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Brasília, 10 de janeiro de 2025. 

RESUMO DAS REUNIÕES DA CNSC NOS DIAS 04 E 06 DE JANEIRO DE 2025, 
APRESENTADO NA REUNIÃO COM A REPRESENTAÇÃO DAS DIREÇÕES DE BASE E 

LIVE DO DIA 08 DE JANEIRO 

 

1. Avaliação Preliminar da MP 1.286/2024 

• Publicada no dia 31/12/2024 em edição extra do DOU, com efeitos a partir de 

01/01/2025; 

• Trata de todas carreiras que tiveram acordos com o governo federal em 2024; 

• As alterações na Lei 11.091/2005 estão nos Artigos 131 a 133, pág. 11; 

• As revogações na Lei 11.091/2005 podem ser encontradas no Art. 214, inciso 

XV, pág. 19; 

• Os anexos que tratam diretamente das alterações no PCCTAE são: CCXXIV, 

CCXXV, CCXXVI e CCXXVII, pag. 382 a 479; 

• As transformações de cargos estão nos Art. 193 e 194, nas págs. 17 e 18 e o 

anexo que trata dessas transformações é o CCCX, Letra “a) Cargos efetivos 

vagos a serem transformados:” págs. 677 a 679, tratam dos cargos suspensos 

pelos Decretos 9.296/2018 e 10.185/2019; 

• Os cargos transformados do PCCTAE estão efetivamente nas págs. 679 do 

Anexo CCCX, Letra “a) entendemos que são os cargos recolhidos no MEC; 

• Destaca-se que na Letra “b) Cargos efetivos, cargos em comissão e funções 

de confiança criados”, págs. 680 e 681, encontramos citados a criação CD e 

FG que serão alocados no MEC e distribuídos, para as novas IFE e Campus 

constantes do PAC, estas transformações e criação de CD e FG não fez parte 

do nosso acordo de greve, nem foi discutido na CNSC; 

o CD-3 – 272 

o CD-4 – 883 

o FG-1 – 1.307 

o FG-2 – 3.542 

o FG-3 – 3.171 

• A MP não reflete o que foi construído na CNSC, a partir do Termo de Acordo 

11/2024; 

• A MP trata apenas de: 

o Art. 131 e anexos - da nova estrutura, transformação de cargos para 

criação dos dois novos cargos amplos cargos e valores da remuneração; 

o Os cargos transformados ficam alocados no MEC para redistribuição às 

IFE e os concursos só ocorrerão após a regulamentação; 

o Requisitos de ingresso, especialidades e áreas, atribuições específicas, 

serão objeto de regulamentação; 
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o Nas atribuições gerais dos cargos, onde aceitaram as alterações 

propostas pela CNSC; 

o Tratam do ingresso no padrão inicial do cargo, com os requisitos que 

forem regulamentados; 

o As regras de transição para o desenvolvimento: 

▪ Progressão por Mérito está de acordo com o proposto pela 

CNSC; 

▪ Aceleração por Progressão por Capacitação, o MGI voltou com a 

regra de transição, porém a redação está muito ruim e pode 

suscitar várias interpretações desde a mais benéfica até a pior 

para o servidor; 

o Médicos do Poder Executivo Federal – constam do Art. 157, pag. 16 os 

médicos regidos pela Lei 12.702/2012, tiveram seus vencimentos nos 

anexos; 

o Regula o Incentivo à Qualificação conforme o Termo de Acordo, só com 

a correlação direta, o prazo para regulamentação de 100 dias, está 

menor do que o conversado com o MGI; 

o O VBC no que trata da absorção não está como incluído pela CNSC, 

deixam margem para interpretações; 

o O que a MP não trata e que estava na Minuta de Projeto de Lei: 

▪ Definições de áreas e especialidades; 

▪ STEP, como único e constantes em todos os Níveis de 

Classificação; 

▪ Cargos criados não contemplam o Auxiliar de Ensino e as 

atribuições estão resumidas, não atendendo ao que foi pactuado; 

▪ Excluem a CNSC de qualquer função na regulamentação, 

jogando tudo para o Ministério da Educação definir e submeter à 

aprovação do SIPEC; 

▪ Não incluíram a equivalência entre o RSC e o IQ; 

▪ Não foi incluído nenhum aumento para quem ficou no PUCRCE, 

mesmo com a fala do MGI no grupo de trabalho, que está 

discutindo o tema; 

o As revogações do Anexo V vão dificultar a possibilidade reabertura do 

prazo de opção para quem ainda está no PUCRCE. 

▪ Art. 158, pág. 16 – retira duas gratificações instituídas pela Lei 

10.302/2001, a VPNI e a GEAT, aos servidores redistribuídos para 

as IFE, com base na Lei 10.302/200; 

▪ Art. 159, pág. 16 - Anexo CCLXXXIV, precisamos conferir o 

percentual de aumento colocado neste decreto; 

o Art. 215 estabelece que todo impacto financeiro passa a vigorar após a 

aprovação da LOA. 
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2. Encaminhamentos e orientações para Direção Nacional avaliar para 

enviar às entidades de base. 

• O próximo ID deve conter: 

o Texto compilado da MP 1.286/2024 contendo Anexos (Tabelas 

Salariais); 

o Tabela do IQ e de Correlação para o Reposicionamento (Não consta na 

MP); 

o Análise preliminar da MP, feita pela CNSC/AJN; 

o Orientação sobre a Progressão por Mérito e IQ, com texto a ser 

apresentado pela DN; 

o Orientação sobre a Aceleração por Progressão por Capacitação, que 

toda e todo servidor abra processo de progressão, anexando todos 

certificados de capacitação que possua. 

 

3. Encaminhamentos e orientações para as entidades de base apresentadas 

na reunião da Direção Nacional com as representações das Direções de 

Base e na Live da FASUBRA. 

o Orientação sobre a Progressão por Mérito e IQ – entidades de base 

devem procurar as Pró-reitorias de Gestão de Pessoas e cobrar as 

portarias de Progressão e de correção dos IQ; 

o Orientação sobre a Aceleração por Progressão por Capacitação - 

que toda e todo servidor abra processo de progressão, anexando todos 

certificados de capacitação que possua; 

o 30 horas – que as entidades de base encaminhem para a Direção da 

FASUBRA, até o dia 21 de janeiro, cópia ou link de acesso às 

Resoluções sobre a 30h, destacando se é: 30h para todos os servidores 

ou jornada reduzida; 

o LOA – as entidades de base devem procurar as bancadas federais dos 

seus estados, para pressionar pela aprovação imediata da LOA, no 

retorno do Congresso.  

 

4. Material de subsídio para as entidades de base: 

• Tabela de transposição da estrutura antiga para nova estrutura do PCCTAE; 

• Tabelas salarias conquistadas no Termo de Acordo 11/2024 – Resultado da 

Greve de 2024; 

• MP 1.268, compilada com os trechos que tratam do PCCTAE; 
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• Link de acesso às tabelas em anexo: https://fasubra.org.br/geral/nova-tabela-

remuneratoria-do-pcctae/ ; 

• Link de acesso à apresentação: http://fasubra.org.br/wp-

content/uploads/2025/01/Live-FASUBRA-MP-1286-JAneiro-3.pdf. 
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CALENDÁRIO 

JANEIRO 

20 a 24 Reunião da Coordenação-Geral e membros da CNSC na mesa de 
negociação 

23 Reunião GT PCCTAE no MGI 

 


